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CLASSIFICAÇÃO APÓS ENTREVISTA DO PSS- AGENTE DE 

ORGANIZAÇÃO ESCOLAR TEMPORÁRIO 

Nrº Nome Pontos 

01 DANIELA SILVA TAVARES 27,5 

02 ELISABETE PINHEIROS DA COSTA 26,5 

03 WELLINGTON DA SILVA NASCIMENTO 25 

04 MARIA ROSEANE RODRIGUES DANTAS 23,5 

05 ANA CRISTINA DA SILVA FRANÇA 23 

06 INGRID DE PAULA CAMARGO 22 

07 ELZA DE JESUS LEAL 21 

08 CLEMILDA MARIA MARTINS 20 

09 ERIKA AP BOECHAT SILVA SANTANA 19 

10 JHENIFFER BITTENCOURT DOS SANTOS 17,5 

11 ESTEFANI GEOVANA TAVARES DA SILVA 17 

12 GUILHERME ARAUJO BRITO DA SILVA 16 

13 ROSELAINE ANA DOS ANJOS CRUZ 15,5 

14 APARECIDA CARREGALO MARTIN TIEDLER 15 

15 DIDIANE AGEU DA SILVA BEZERRA 14 

16 SINARA NEMESIO DO NASCIMENTO ORTIZ 14,3 

17 ERIKA DANTAS P DE OLIVEIRA 14 
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18 ISABEL APARECIDA SILVA DE MORAIS 13,5 

19 ROSANGELA DA COSTA BISPO 13 

20 TIENE REJANE DA SILVA SANTOS 12,5 

21 SONIA CRISTINA MAIA 12 

22 ROZELINE DOS SANTOS 11,5 

É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar, por meio do Diário Oficial do Estado, 

todas as publicações referentes aos editais e comunicados. 

DOS RECURSOS 

Será admitido recurso quanto ao resultado da classificação. 

O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, a contar da publicação da 

classificação. 

Admitir-se-á um único recurso por candidato, desde que devidamente fundamentado.   

Compete ao Diretor Escolar/Diretor de Escola a decisão dos recursos impetrados, sendo soberana 

em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.   

Somente serão aceitos os recursos interpostos protocolados pessoalmente junto a unidade 

escolar.   

A decisão do recurso será dada a conhecer, conforme o caso, por meio de publicação no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo. 

                           São Paulo, 19 de junho de 2026 

 

 


